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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Of.GP-477/05 - CM           

                             Votorantim, 08 de Julho de 2005.

Excelentíssimo Senhor,



Em atenção ao Requerimento nº 237/05 de autoria do nobre Vereador ANTONIO DOS SANTOS, temos a informar que embora a Lei 996/92 tenha denominado a via pública como rua “Porfírio Pinto”, a lei que estabeleceu o plano diretor determinou que essa mesma via pública trata-se de avenida, denominando-a “Avenida Secundária do PDDI” (nome esse que figura no cadastro imobiliário desta Prefeitura).  Tal fato suscitou o questionamento, se era ou não possível a alteração então veiculada na lei ordinária, uma vez que alteraria o plano diretor, lei essa complementar.



Todas as placas de nomes de ruas são confeccionadas e encaminhadas ao setor competente (trânsito) para a colocação.  Como se trata de denominação antiga e questionada, conforme disposto no item anterior, não se pode, com precisão, responder a respeito.




Em relação à denominação e a mudança de rua para avenida, estamos verificando a sua viabilidade.  Se possível, será retificado o cadastro, bem como mandaremos confeccionar as placas com o nome da via pública, em conformidade com a Lei 996/92.




Também, caso ocorrido o acima disposto, estaremos enviando ofício aos Correios e demais interessados.








Respeitosamente



   
                                  Jair Cassola

                                                                                          Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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